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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.672-A, DE 2012 

(Do Sr. Stepan Nercessian) 
 

Altera a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências", quanto à 
aquisição ou restauração de obras de arte, objetos e documentos 
históricos, livros raros, preciosos ou especiais; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - O  inciso XV do art. 24 da Lei nº 8.666 de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
      “Art.24º .................................................................................................... 
      ................................................................................................................ 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos e documentos 
históricos, de livros raros, preciosos ou especiais, de autenticidade certificada, 
desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.”  

 ....................................................................................................................... 

....................................................................................................................(NR) 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    JUSTIFICATIVA 

 O art. 24 da Lei nº 8.666 de 1993, elenca o rol de hipóteses de dispensa de 
licitação, ou seja, hipóteses em que é possível a licitação, mas é facultada sua 
dispensa à administração pública. O inciso XV prevê a dispensa  de licitação, ou 
seja, hipóteses em que é possível a licitação, mas é facultada sua dispensa à 
administração pública. O inciso XV prevê a dispensa de licitação para aquisição e 
restauração de obras de arte e objetos históricos.  

 O projeto ora proposto defende a equiparação do livro raro, precioso ou 
especial à obra de arte e objeto histórico, baseando-se em tese defendida no 3º 
Seminário Nacional de Documentação e Informação Jurídica. 

  Considera-se imperativo sensibilizar e alertar os governantes da 
responsabilidade cívica e moral de se preservar e salvaguardar documentos e 
acervos históricos, pertencentes aos órgãos públicos, que contam e traduzem a 
história do país e de um povo. 

  Vislumbra-se que, através da aprovação deste Anteprojeto, será possível 
garantir tratamento adequado aos documentos e acervos históricos sem correr o 
risco de tais matérias caírem em mãos desabilitadas e inescrupulosas. 

  Apesar da complexidade de conceituação precisa de livro raro, é importante 
que as bibliotecas de instituições públicas brasileiras identifiquem as obras raras, 
valiosas e especiais em seus acervos para sua adequada preservação e 
conservação. 

  Quando o mapeamento dos acervos raros e especiais  aponta para a 
necessidade de ações e intervenções de preservação, as bibliotecas têm-se 
deparado com as exigências licitatórias legais que submetem seus acervos a 
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contratados selecionados, quase sem regra, pelo critério do menor preço. Os danos 
causados por ações e intervenções inadequadas são quase sempre irreversíveis. 

  Conforme Luciana Napoleone, no artigo Contratando serviços em biblioteca 
jurídica da administração pública In: Seminário Nacional de Informação e 
Documentação Jurídica, 2012, “ a título exemplificativo estão os serviços de 
encadernação realizados com técnicas consideradas superadas atualmente: 
costuras realizadas com máquina industrial em livros e periódicos, livros dos quais 
as capas originais foram substituídas, obras que foram guilhotinadas para que as 
folhas ficassem harmonicamente do mesmo tamanho, perdendo assim toda a 
margem de proteção da mancha tipográfica”. 

  Na prática, prevalece a exigência de realização de procedimento licitatório, 
considerada a possibilidade de competição e não havendo previsão legal para a 
dispensa de licitação no caso de livros raros, preciosos ou especiais. 

  Na presente proposição, ainda que exista também a hipótese de 
inexigibilidade, a dispensa de licitação mostra-se mais apropriada para o objeto em 
questão.  

  Com o aprofundamento da análise do instituto, a dispensa de licitação 
representa de forma mais adequada a realidade vivenciada pelos gestores de 
biblioteca. Havendo possibilidade de licitação, dada a existência de mais um 
fornecedor de serviço, facultar-se-ia sua realização para garantir a qualidade dos 
serviços prestados e a salvaguarda dos bens culturais, no caso específico, livros 
raros, preciosos ou especiais. 

  O livro,  em especial o livro raro, precioso ou especial em bibliotecas, constitui 
um bem cultural cuja proteção está prevista constitucionalmente e em organismo 
internacional. Deste ponto de vista assemelha-se à obra de arte e ao objeto 
histórico, cuja aquisição e restauração estão dispensadas de licitação no art. 24, XV 
da Lei nº 8.666 de 1993. 

  O entendimento de livro raro como bem cultural está presente na Convenção 
da UNESVO de 1970 sobre as medidas a serem adotadas para proibir e impedir a 
importação, exportação e transferência de propriedade ilícita dos bens culturais, 
ratificada pelo Brasil pelo Decreto nº 72.312 de 1973. 

  O embasamento constitucional de proteção aos bens culturais, dentre os 
quais os livros raros, valiosos e especiais, está previsto nos artigos 215 e 216 da 
Constituição Federal. 

 
  Sala das Sessõesem 07 de novembro de 2012. 
 
 
                                  Deputado STEPAN NERCESSIAN 

 PPS/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

............................................................................................................................................. 
 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  
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XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-publicacao-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534975&seqTexto=21531&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549031&seqTexto=64311&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554798&seqTexto=73741&PalavrasDestaque=
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XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 

públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 

qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida nla Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas.  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580774&seqTexto=103644&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600192&seqTexto=122248&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacao-128157-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacao-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 72.312, DE 31 DE MAIO DE 1973 
 

Promulga a Convenção sobre as Medidas a 

serem Adotadas para Proibir e Impedir e 

Importação, Exportação e Transferência de 

Propriedades Ilícitas dos Bens Culturais.  

  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

Havendo sido aprovada, pelo Decreto Legislativo nº 71, de 28 de novembro de 

1972, a Convenção sobre as Medidas a serem Adotadas para Proibir e Impelir a Importação, 

Exportação e Transferencia de Propriedades Ilícitas dos Bens Culturais, concluída em Paris a 

14 de novembro de 1970;      

 

E havendo a referida Convenção, nos termos de seu artigo 21, entrado em vigor, 

para o Brasil, em 06 de maio de 1973, três meses após o deposito do instrumento brasileiro de 

ratificação junto à UNESCO, em Paris;       

 

Decreta que a Convenção, apensa por tradução ao presente Decreto, seja 

executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Brasília, 31 de maio de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

Emílio G. Médici  

Mário Gibson Barboza  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71, DE 1972 

 

Aprova o texto da Convenção sobre as 

Medidas a serem Adotadas para Proibir e 
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Impedir a Importação, Exportação e 

Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens 

Culturais, aprovada pela XVI Sessão da 

Conferência Geral da Organização das Nações 

Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 

(UNESCO), realizada em Paris, de 12 de 

outubro a 14 de novembro de 1970,  

 

Art. 1º É aprovado o texto da Convenção sobre as Medidas a Serem Adotadas 

para Proibir e Impedir a Importação, Exportação e Transferências de Propriedade Ilícitas dos 

Bens Cultuais, aprovada pela XVI Sessão da Conferência Geral da Organização das Nações 

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), realizada em Paris, de 12 de 

outubro a 14 de novembro de 1970.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario.  

 

SENADO FEDERAL, em 28 de novembro de 1972.  

 

Senador PETRÔNIO PORTELA 

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL  

 

CONVENÇÃO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PRA PROIBIR E 

IMPEDIR A IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E TRANFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 

ILÍCITAS DOS BENS CULTURAIS 

 

A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura, reunida em Paris, de 12 de outubro a 14 de novembro de 1970, em sua 

décima sexta sessão. 

 

Recordando a importância das disposições contidas na Declaração dos princípios 

da Cooperação Cultural Internacional, adotada pela Conferência Geral em sua décima quarta 

sessão; 

 

Considerando que o intercâmbio de bens culturais entre as nações para fins 

científicos, culturais e educativos aumenta o conhecimento da civilização humana, enriquece 

a vida cultural de todos os povos e inspira o respeito mútuo e a estima entre as nações; 

 

 

Considerando que os bens culturais constituem um dos elementos básicos da 

civilização e da cultura dos povos, e que seu verdadeiro valor só pode ser apreciado quando se 

conhecem, com a maior precisão, sua origem, sua história e seu meio ambiente; 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4672-A/2012 
 

 

12 

Considerando que todo Estado tem o dever de proteger o patrimônio constituído 

pelos bens culturais existentes em seu território contra os perigos de roubo, escavação 

clandestina e exportação ilícita; 

 

Considerando que para evitar esses perigos é essencial que todo Estado tome cada 

vez mais consciência de seu dever moral de respeitar seu próprio patrimônio cultural e o de 

todas as outras nações; 

 

Considerando que os museus, bibliotecas e arquivos, como instituições cultuais 

que são, devem velar para que suas coleções sejam constituídas em conformidade com os 

princípios morais universalmente reconhecidos; 

 

Considerando que a importação, exportação e transferência de propriedade ilícitas 

dos bens culturais dificultam a compreensão entre as nações, a qual a Unesco tem o dever de 

promover, como parte de sua missão, recomendando aos Estados interessados que celebrem 

convenções internacionais para esse fim; 

 

Considerando que a proteção ao patrimônio cultural só pode ser eficaz se 

organizada, tanto em bases nacionais quanto internacionais, entre Estados que trabalhem em 

estreita cooperação; 

 

Considerando que a Conferência Geral da Unesco já adotou em 1964 uma 

recomendação em tal sentido; 

 

Havendo examinado novas propostas relativas às medidas para proibir e evitar a 

importação, exportação e transferência de propriedade ilícitas dos bens culturais, questão que 

constitui o item 19 de agenda da sessão; 

 

Havendo decidido, em sua décima quinta sessão, que tal questão seria objeto de 

uma convenção internacional, 

 

Adota, aos quatorze dias do mês de novembro de 1970, a presente Convenção. 

 

ARTIGO 1º 

 

Para os fins da presente Convenção, a expressão "bens cultuais" significa 

quaisquer bens que, por motivos religiosos ou profanos, tenham sido expressamente 

designados por cada Estado como de importância para a arqueologia, a pré-história, a história, 

a literatura, a arte ou a ciência e que pertençam às seguintes categorias: 

 a) as coleções e exemplares raros de zoologia, botânica, mineralogia e anatomia, 

e objetos de interesse paleontológico;   

 b) os bens relacionados com a história, inclusive a história da ciência e da 

tecnologia, com a história militar e social, com a vida dos grandes estadistas, pensadores, 

cientistas e artistas nacionais e com os acontecimentos de importância nacional;   
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 c) o produto de escavações arquiológicas (tanto as autoridades quanto as 

clandestinas) ou de descobertas arquiológicas;   

 d) elementos procedentes do desembramento de monumentos artistícos ou 

históricos e de lugares interesse arquiológicos;   

 e) antiguidades de mais de cem anos, tais como inscrições, moedas e selos 

gravados;   

 f) objetos de interesse etnológico;   

 g) os bens de interesse artistícos, tais como:  

(i) quadros, pinturas e desenhos feitos inteiramente a mão sobre qualquer suporte 

e em qualquer material (com exclusão dos desenhos industriais e dos artigos manufaturados a 

mão);  

(ii) produções originais de arte estatutária e de cultura em qualquer material;  

(iii) gravuras, estampas e litografias originais;  

(iv) conjuntos e montagens artísticas em qualquer material;  

 h) manuscritos raros e incunábulos, livros, documentos e publicações antigos de 

interesse especial (histórico, artístico, científico, literário, etc.), isolados ou em coleções;   

 i) selos postais, fiscais ou análogos, isolados ou em coleções;   

 j) arquivos, inclusive os fonográficos, fotográficos e cinematográficos;   

 k) peças de mobilia de mais de cem anos e intrumentos musicais antigos.   

 

ARTIGO 2º 

 

1. Os Estados partes na presente Convenção reconhecem que a importação, a 

exportação e a transferência de propriedade ilícitas dos bens culturais constituem uma das 

principais causas do empobrecimento do patrimônio cultural dos países de origem de tais 

bens, e que a cooperação internacional constitui um dos meios mais eficientes para proteger 

os bens culturais de cada país contra os perigos resultantes daqueles atos. 

2. Para tal fim, os Estados partes comprometem-se a combater essas práticas com 

os meios de que disponham, sobretudo suprimindo suas causas, fazendo cessar seu curso, e 

ajudando a efetuar as devidas reparações. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

A Lei das Licitações enumera, em seu art. 24, as hipóteses em 

que o administrador pode deixar de realização de licitação. Dentre as situações ali 

previstas, tem-se, no inciso XV, “a aquisição ou restauração de obras de arte e 

objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes 

às finalidades do órgão ou entidade”.  

A proposição sob apreço pretende ampliar o alcance da norma 
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legal supra, para alcançar, também, documentos históricos e livros raros, preciosos 

ou especiais. 

O Autor afirma que a proposta encampa tese defendida no 3º 

Seminário Nacional de Documentação e Informação Jurídica, no sentido de 

assegurar tratamento adequado aos documentos e acervos históricos, evitando que 

os mesmos caiam em mãos inábeis ou inescrupulosas.  

O prazo regimental, observado por este Colegiado, se esgotou 

sem que fossem apresentadas emendas ao projeto. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Cabe ressaltar, preliminarmente, que o eventual acolhimento 

da proposta sob parecer não impedirá a realização de licitação nas situações em 

que essa for conveniente, posto que as hipóteses de dispensa não devam ser 

confundidas com os casos de inexigibilidade. 

Isso posto, manifesto-me favoravelmente à proposta de 

extensão, aos documentos históricos e aos livros raros ou preciosos, do tratamento 

conferido pela Lei das Licitações às obras de arte e aos objetos históricos. Reputo 

conveniente, contudo, suprimir o termo “especiais”. Ainda que a expressão “livros 

especiais” tenha um significado preciso no âmbito da biblioteconomia, no âmbito 

administrativo seu sentido se afigura vago. De qualquer modo, não se justificaria a 

dispensa de licitação para aquisição ou restauração de um livro que não fosse nem 

raro nem precioso. 

A modificação recém mencionada demanda, necessariamente, 

a adequação da ementa da proposição.  

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.672, 

de 2012, com a emenda anexa. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA DE RELATOR Nº 1 

I - Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

‘Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e 

dá outras providências”, para dispor sobre a 

dispensa de licitação para aquisição ou 

restauração de livros raros ou preciosos e de 

documentos históricos.’ 

II - Dê-se ao inciso XV do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, alterado pelo art. 1º do projeto, a seguinte redação: 

“Art. 1º.................................................................... 

“Art. 24.................................................................... 

............................................................................... 

XV – para a aquisição ou restauração de obras de arte, 

livros raros ou preciosos e documentos ou objetos históricos, 

de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou 

inerentes às finalidades do órgão ou entidade; 

....................................................................”(NR) 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 

 
III – PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 

4.672/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4672-A/2012 
 

 

16 

Roberto Santiago - Presidente, Laercio Oliveira e Armando Vergílio 

- Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Eudes 

Xavier, Flávia Morais, Gorete Pereira, Isaias Silvestre, Jorge Corte Real, Jovair Arantes, 

Luciano Castro, Luiz Fernando Faria, Marcio Junqueira, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Silvio 

Costa, Vicentinho, Vilalba, Walter Ihoshi, André Figueiredo, Fátima Pelaes e Roberto 

Balestra. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  

Presidente 

         

FIM DO DOCUMENTO 


